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ESTADO DA BAHIA 
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PORTARIA Nº 3.995, DE 15 DE ABRIL DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à 
servidora pública municipal 
SIZOMAR PEREIRA DA SILVA, 
ocupante do cargo de agente de 
endemias, e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 
suas atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Sizomar Pereira da 

Silva, ocupante do cargo de agente de endemias, pelo período de 30 (trinta) dias, 
nos termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 
1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani. 
 
Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 01/08/2022 
01/08/2023 e deverão ser gozadas a partir de 15 de abril de 2024, nos termos 
do requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 15 de abril de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.996, DE 15 DE ABRIL DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à 
servidora pública municipal MIRTES 
MIRANDA FONTES, ocupante do 
cargo efetivo de agente comunitária 
de saúde, e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 
suas atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Mirtes Miranda 

Fortes, ocupante do cargo de agente comunitária de saúde, pelo período de 30 
(trinta) dias, nos termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de 
dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani. 

 
 
Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 24.05.2020 a 
24.05.2021, e deverão ser gozadas a partir de 15 de abril de 2024, nos termos 
do requerimento formulado. 

 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 15 de abril de 
2024. 

 

 
    SELMA RODRIGUES SOUTO. 

       Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.997, DE 15 DE ABRIL DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à 
servidora pública municipal 
Marivânia Silva Santos, ocupante do 
cargo efetivo de guarda municipal, e 
dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 
suas atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Marivânia Silva 

Santos, ocupante do cargo de guarda municipal, pelo período de 30 (trinta) dias, 
nos termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 
1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani. 
 
Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 10.02.2021 a 
10.02.2022, e deverão ser gozadas a partir de 15 de abril de 2024, nos termos 
do requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 15 de abril de 
2024. 

 
      SELMA RODRIGUES SOUTO 

       Prefeita Municipal de Macarani 
 

 

 

 

 

  

 



4 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3150 - ANO XVI Segunda-feira, 15 de Abril de 2024

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE MACARANI 

GABINETE DA PREFEITA 

 
Avenida Camilo de Jesus Lima ,101, Centro- CEP 45760-000 – CNPJ 13.751.540/0001-59 

Contatos: ( 77 ) 988810286 

 

PORTARIA Nº 3.998, DE 15 DE ABRIL DE 2024. 

 
 
 

Concede férias regulamentares ao 
servidor público municipal 
JECIRLANDE MACHADO SILVA, 
ocupante do cargo efetivo de guarda 
municipal e dá outras providências. 

 
 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Jecirlande Machado 
Silva, ocupante do cargo efetivo de guarda municipal, nos termos dos arts. 95 a 
100 da Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Macarani. 
 
 Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 17/09/2022 a 
17/09/2023 e deverão ser gozadas a partir de 15 de   abril de 2024. 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 15   de 
abril de 2024. 

 
 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.999, DE 15 DE ABRIL DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares à 
servidora pública municipal SANDRA 
RIBEIRO BORGES DOS SANTOS, 
ocupante do cargo efetivo de agente 
comunitária de saúde, e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 

suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Sandra Ribeiro 
Borges dos Santos, ocupante do cargo efetivo de agente comunitária de saúde, 
nos termos dos arts. 95 a 100 da Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 
1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani. 
 
  Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 17/12/2018 a 
17/12/2019 e deverão ser gozadas a partir de 15 de abril de 2024, nos termos 
do requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 15 de abril de 
2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
 



6 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3150 - ANO XVI Segunda-feira, 15 de Abril de 2024

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE MACARANI 
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PORTARIA Nº 4.000, DE 15 DE ABRIL DE  2024. 

 
 

Concede licença-prêmio ao servidor 
público municipal MARCIO 
MARQUES LACERDA, ocupante do 
cargo efetivo de agente comunitário 
de saúde, e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 
suas atribuições legais,  
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder, nos termos da Lei 087/1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani, licença-prêmio ao servidor público municipal Marcio 
Marques Lacerda, ocupante do cargo efetivo de agente comunitário de saúde, 
pelo período de 03 (três) meses, a partir de 15 de abril de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 15 de abril de 2024. 

 

           SELMA RODRIGUES SOUTO. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 576/2024 
SEGUNDO TERMO ADITIVO 
Processo Administrativo 387/2023 
Licitação Convite 015/2023 
Contratante: Municipio de Macarani, Bahia, CNPJ 13.751.540/0001-59, com sede na Av. Camilo de 
Jesus Lima, 101, centro, Macarani, Bahia. 
Contratada: E. SANTOS FERRAZ – ME, CNPJ 25.312.522/0001-50, com sede nessa cidade na Rua 21 de 
Abril, 65, centro. 
Objeto: Obras de reforma com ampliação da Creche Escola Arlete Maron Magalhães, na zona urbana do 
município. 
Assinatura: 08/04/2024 
Valor global original: R$ 313,893,90 
Valor do aditivo: R$ 36.592,34 
Valor global aditivado: R$ 350.486,24 
Dotação:05- 020005-1004-4.4.90.51.00 - 1542 
Autoridade: Selma Rodrigues Souto – Prefeita Municipal 
 
 

 


